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CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HIPISMO

REGULAMENTO DE ENDURO EQUESTRE

MODALIDADE VELOCIDADE LIVRE
ANO 2005

Esta é a 6a edição do Regulamento de Enduro e entrará em vigor a partir de janeiro de 2005. A partir desta data, todos os outros textos referentes ao mesmo assunto (edições anteriores e todos os outros documentos oficiais) publicados anteriormente tornam-se nulos.

Ainda que este Regulamento estabeleça normas detalhadas sobre as Provas Internacionais de Enduro, ele deve ser lido junto com os Estatutos, o Regulamento Geral da FEI e o Regulamento Veterinário.

Todos os casos não podem estar previstos neste regulamento. Em casos fortuitos ou excepcionais, a decisão caberá ao Júri de Campo e aos Veterinários que decidirão com espírito esportivo se aproximando ao máximo aos propósitos deste Regulamento e do Regulamento Geral da FEI.

CAPÍTULO I

A COMPETIÇÃO

Art. 800  - GENERALIDADES

1. Uma competição de Enduro é uma prova destinada a provar a velocidade e a capacidade de resistência do cavalo.

Para ter sucesso, o concorrente deve demonstrar o seu conhecimento sobre os diferentes andamentos do cavalo, assim como a melhor maneira de conduzi-lo pela trilha com eficiência e segurança.

Nas competições de Enduro, todos os membros do Genus Equus são considerados como cavalos. 

2. A competição consiste de um certo número de etapas (anéis).   Ao final de cada etapa, nenhuma delas ultrapassando 40 km, (30 km para a categoria de 1*) haverá uma parada obrigatória para os controles veterinários. A Comissão Veterinária deverá consultar o Delegado Técnico sobre a distância de cada anel e o tempo do descanso obrigatório. Numa competição de enduro de 160 km o percurso deverá ter no mínimo cinco controles veterinários além da inspeção final.   As provas podem se estender por um ou mais dias.

3. Qualquer que seja a ordem e a regra de largada, cada concorrente participará da competição toda como se estivesse sozinho e ao cronômetro.

4. As competições de enduro são provas ao cronômetro. O cavalo que terminar a prova em menor tempo será, em regra, declarado vencedor. As competições deverão ser organizadas de tal forma que os concorrentes possam estabelecer seu andamento (estratégia de prova) e velocidade, visto que a prova se realiza contra o cronômetro. Entretanto, em razão das condições da trilha ou todas as outras razões que poderiam afetar a trilha desfavoravelmente, a Comissão Organizadora e/ou o Júri de Campo, consultando o Delegado Técnico, poderá estabelecer  um tempo máximo para uma parte de uma fase da trilha e um tempo limite para o fechamento dos controles veterinários. A distância do percurso sob velocidade controlada e/ou escolha do andamento dependem das circunstâncias, mas não devem exceder 5 km e não pode ter mais de uma fase do percurso sob velocidade controlada e/ou escolha do andamento.

Art.801 - DA PROVA

O Delegado Técnico em concordância com a Comissão Organizadora criarão uma competição tecnicamente competitiva, levando em conta as limitações do terreno. Deverão incluir fatores técnicos desafiadores, os quais não serão limitados por :  mudanças de andamento,  piso, altitude, direção e largura da trilha.

Os tipos de terreno e as diferenças de altitude deverão estar claramente indicadas no ante programa. Em princípio, a trilha não poderá ter mais de 10% do seu trajeto sobre ruas de superfície dura, destinadas ao uso de  veículos. 
Em geral a parte mais exigente do percurso não poderá ser próxima do final da competição.

A linha de chegada deverá ser larga e comprida o suficiente para permitir a chegada de vários cavalos disputando, sem prejudicar uns aos outros.

Art.802 - MARCAÇÃO DO PERCURSO




1. DEFINIÇÃO: A trilha deve ser marcada de tal maneira que seu itinerário não possa suscitar qualquer dúvida sobre qual direção deverá ser seguida durante toda a prova. As marcações podem ser feitas com bandeiras, fitas, sinais indicadores, pinturas com cal e/ou tintas. O concorrente deve completar integralmente a trilha na direção indicada no mapa, mencionado no art.802.4

Qualquer erro de percurso deve ser corrigido a partir do ponto onde se iniciou o erro, sob pena de eliminação.

No caso onde não se possa proceder a correção de um erro de percurso e/ou no melhor interesse do cavalo, o Júri de Campo pode pedir ao concorrente para percorrer a mesma quilometragem sob a mesma distância e o mesmo tipo de terreno; esta quilometragem será feita em uma única fase, se certificando que o concorrente passe pelos controles veterinários na ordem correta e dentro dos tempos limites de fechamento em vigor.

Nestes casos o concorrente receberá apenas um crédito por ter completado a prova. O concorrente poderá, ainda, receber um Certificado de Capacitação qual não será considerado para participar do Best Condition ou classificação para sua equipe ou individual.

2. BANDEIRAS – LIMITE VERMELHAS E BRANCAS

As bandeiras-limite ou qualquer outro sinal inteiramente vermelho e branco, de ambos os lados, devem ser usados para marcar os limites das seções definidas dentro do percurso inteiro, para indicar pontos de risco específicos e para indicar as linhas de largada e de chegada. Elas são colocadas de modo que o concorrente tenha a bandeira vermelha à sua direita e a branca à sua esquerda. Estas bandeiras ou marcações vermelhas e brancas ou sinalizadores devem ser respeitados em qualquer parte do percurso onde se encontrem, sob pena de eliminação (a menos que o concorrente corrija o erro de percurso).

Cada vez que um atalho possa ser tomado na trilha, a Comissão Organizadora colocará um Comissário para controlar o local e verificar que a passagem obrigatória foi respeitada.

3. MARCAÇÕES E SINALIZAÇÕES

As bandeiras de direção e as demais marcações têm por finalidade indicar a direção a ser tomada, assim como ajudar o concorrente a achar o seu caminho. Elas devem estar colocadas de maneira que os concorrentes possam vê-las ou reconhecê-las sem perda de tempo. A distância percorrida deve ser indicada por uma placa a cada 10 km.

4. MAPA DO PERCURSO

Cada concorrente receberá antecipadamente um mapa ou um demonstrativo indicando a trilha, com todas as paradas obrigatórias e as passagens naturais obrigatórias existentes.

5. LARGADA E CHEGADA

A largada e a chegada de cada fase devem estar indicadas claramente e distintamente  com as sinalizações adequadas.

Art. 803  -  OBSTÁCULOS NATURAIS

1. DEFINIÇÃO

Um obstáculo natural é um obstáculo que se apresenta na natureza, como vala, subida íngreme, descida, passagem de água e não construídos somente para a prova com a intenção de acrescer uma dificuldade técnica ao percurso. Só é considerado como tal se eles estiverem adequadamente identificados e sinalizados

2. NATUREZA DOS OBSTÁCULOS NATURAIS

Os obstáculos naturais devem ser deixados tanto quanto for possível em seu estado natural. Se necessário, eles deverão ser reforçados de maneira a permanecer no mesmo estado até o final da prova.

3. ALTERNATIVAS DO PERCURSO

O refugo ao obstáculo natural não implica na eliminação do cavaleiro. Cada obstáculo natural deverá prever uma alternativa para todos os concorrentes que preferirem evitá-lo.

Esta alternativa do percurso deverá estar claramente marcada e comunicada aos concorrentes durante a preleção (briefing).

 Sempre que possível, a alternativa não deverá aumentar a distância do percurso em mais de 500 metros.

Art. 804 - ACESSO AO PERCURSO E MARCAÇÃO DOS OBSTÁCULOS 
1. Um mapa na escala de pelo menos 1:50’000 será posto à disposição dos concorrentes logo que o percurso for definido, de preferência na preleção (briefing) e, obviamente, antes do início da prova. 

2. O percurso de uma competição de enduro deverá estar estabelecido pelo menos uma semana antes do começo da prova.

3. Todos os obstáculos naturais e os sinais que devam ser observados pelos concorrentes deverão estar colocados corretamente no dia precedente à prova.  A partir deste momento eles não poderão, em hipótese alguma, ser retirados ou modificados pelos concorrentes, sob pena de desqualificação.

4. Em princípio, no dia que antecede a prova, uma preleção (briefing) com os concorrentes e/ou chefes de equipe deve ser realizada.

Art. 805 - MODIFICAÇÃO DE PERCURSO

Depois do estabelecimento oficial do percurso, nenhuma mudança poderá ser feita, sem a concordância do Delegado Técnico e do Júri de Campo.  Em circunstâncias excepcionais tais como: uma chuva forte ou um forte calor, tornando-se inviável a passagem de um ou vários obstáculos naturais ou qualquer parte do percurso ou mesmo o tornando muito difícil ou perigoso, o Delegado Técnico ou, na sua ausência, o Júri de Campo está autorizado a diminuir a dificuldade ou a evitar as passagens naturais ou certas partes do percurso ou a reduzir a distância.
 

Se necessário, o Júri de Campo poderá cancelar ou adiar a competição, seja antes da largada ou durante a competição.

Neste caso, os concorrentes e/ou o Chefe de Equipe deverão ser oficialmente e pessoalmente informados da mudança antes da largada ou do começo da fase em questão. 

Art. 806 - MÉTODO DA LARGADA

1. A linha de largada e a de chegada deverão estar claramente marcadas por sinalizações adequadas.

2. Os cavalos não devem ultrapassar a linha de largada antes que o sinal seja dado.



Um oficial poderá ser colocado a uma distância apropriada da linha de largada de onde poderá parar o concorrente, acenando uma bandeira vermelha se a largada tiver sido irregular. O concorrente deverá, então, sob pena de desqualificação, retornar à linha de largada e relargar, porém o seu tempo de largada será registrado como se ele tivesse partido no momento da largada inicial.



Na hora da largada o concorrente que não estiver presente, será considerado como se estivesse e terá seu tempo registrado como se tivesse largado. Após 15 minutos da largada oficial nenhum concorrente poderá mais largar, sob pena de desqualificação.

Art. 807 - VELOCIDADE E DISTÂNCIA

1. À distância das fases deverá ser determinada pela Comissão Organizadora e deverá ser publicada no anteprograma permitindo aos concorrentes estabelecer sua velocidade (ritmo), visto que ele concorre contra o relógio.  (ver art 800.4)

Entretanto, se as condições meteorológicas se modificarem a ponto de por em perigo o bem-estar do cavalo, o Presidente do Júri de Campo de comum acordo com o Delegado Técnico e o Presidente da Comissão Veterinária pode reduzir ou aumentar o tempo máximo permitido ou mudar a distância total da prova, ou mudar o tamanho dos anéis ou mudar qualquer dos parâmetros, tais como o tempo de descanso obrigatório ou o tempo para se apresentar.

Nestes casos os Concorrentes e/ou o Chefe de Equipe serão imediatamente informados.

2. Cada dia de uma competição de enduro terá de ser dividido em pelo menos duas fases, separadas por um descanso obrigatório.

Art. 808 - TEMPO LIMITE

1. Em todas as competições de enduro, a Comissão Organizadora, com a aprovação do Delegado Técnico, fixará um tempo máximo de prova. A Comissão Organizadora, com a aprovação do Delegado Técnico, poderá fixar também um tempo limite para as entradas nos Controles Veterinários (vet-check), ou fixar um tempo máximo por anel ou partes do percurso, conf. os arts. 800.4 e 807.

Art.809 - CRONOMETRAGEM

1. Levando em conta que a cronometragem exerce um papel importante na competição, os organizadores se assegurarão que a hora da largada e de chegada de cada concorrente em cada fase seja cuidadosamente anotada e registrada por pessoas qualificadas, que utilizarão cronômetros sincronizados.

2. Cada concorrente receberá uma ficha (cartão) para o tempo.

3. O sistema de cronometragem e/ou os cronometristas são requisitados na largada e na chegada de cada fase cronometrada para registrar os tempos de cada concorrente e deverão anotá-los na ficha (cartão) de tempo.

4. O tempo é calculado a partir do momento onde o partidor dá o sinal de largada, até o momento onde o cavalo ultrapassar a linha de chegada. O tempo é calculado em segundos cheios, as frações do segundo serão considerados como o próximo segundo cheio.

5. Visto que a inspeção veterinária (vet-check) é uma parada obrigatória, a cronometragem dos concorrentes deve ser feita de forma que toda demora causada pelo excessivo número de cavalos chegando e sendo examinados simultaneamente, seja compensada. (ver Anexo III)

Art. 810 - HORÁRIO

Quando a largada não é em conjunto, o intervalo entre o tempo de largada dos concorrentes será estabelecido a critério da Comissão Organizadora, entretanto recomendamos, para assegurar que dois concorrentes não se esbarrem e/ou se interfiram, que o intervalo não seja inferior a dois minutos.

Art. 811 – VELOCIDADE / RÍTMO

1. A menos que seja pré-determinado, os concorrentes são livres para escolher o andamento (passo/trote/galope) que desejam imprimir entre a largada e a chegada de cada fase da competição. Eles podem puxar seus cavalos ou seguí-los, mas devem estar montados na largada e na chegada de cada dia da competição, sob pena de desqualificação. 

O concorrente que não respeitar o limite de tempo será penalizado com  desqualificação.

2. Durante o percurso, somente o concorrente poderá puxar o cavalo ou montá-lo após o início da competição, sob pena de desqualificação.

Art. 812 - ANTEPROGRAMA DA COMPETIÇÃO

1. No anteprograma publicado pela Comissão Organizadora, em qualquer competição Internacional de Enduro não é necessário repetir o Regulamento Geral ou as regras que se encontram neste regulamento.

É suficiente mencionar as categorias da competição, as distâncias, as velocidades, o tempo limite da prova e o tempo limite para cada fase, o método de classificação, as regras da largada, o material utilizado para marcação da trilha, os procedimentos referentes às paradas obrigatórias, descritivo da trilha e os obstáculos naturais existentes.

É necessário também informar se a competição por equipes será para 4 ou 3 cavaleiros. 

2. Acrescentar às condições da competição (período de inscrição, lugar e hora da largada, número e duração dos descansos obrigatórios (hold time), valor da inscrição e prêmios). È de costume informar as disposições administrativas, tais como os meios de transporte, alojamento para os competidores, tratadores, estabulagem, forragem, etc). 

O convite às Federações Nacionais de cada país convidado deverá ser acompanhado de diversas cópias do anteprograma.

Art.813 – CONCORRENTE EM DIFICULDADE DIANTE DE UM  OBSTÁCULO 

                  NATURAL DURANTE A PROVA

Todo concorrente em dificuldade na trilha ou diante de um obstáculo natural deverá dar passagem ao concorrente seguinte. Uma obstrução proposital desta passagem ao concorrente seguinte é penalizada com desqualificação.

Art. 814 – CONCORRENTES ELIMINADOS/ DESQUALIFICADOS DURANTE UMA COMPETIÇÃO DE ENDURO

Se um concorrente for eliminado ou desqualificado por qualquer  motivo, ele terá de deixar a trilha imediatamente. Ele não está autorizado a continuar, a menos que não haja outra alternativa.

Art. 815 – AJUDA DURANTE A PROVA

1. A ajuda externa durante a prova só está autorizada para ajudar o concorrente a dar água e banhar o cavalo. A Comissão Organizadora pode indicar no anteprograma que as referidas ajudas não podem ser dadas a não ser nos pontos determinados (pit-stop), indicados no mapa fornecido aos concorrentes. (art.804.1). A cada 10 km, pelo menos, deve ter um ponto de água, e/ou um ponto de apoio aos cavaleiros (pit-stop).    

O concorrente pode ser ajudado a ajustar o seu arreamento e remontar ou receber tudo aquilo que necessitar (água, comida, equipamentos). 

2. Antes da partida e depois da chegada, nas paradas obrigatórias ou nas inspeções veterinárias é permitido ajudar ao concorrente  a cuidar de seu cavalo (apoio, água, etc).

3. Em qualquer caso, por exemplo: depois de uma queda ou se o competidor perdeu o seu cavalo, ou se a ferradura caiu ou está prestes a cair, ele pode ser ajudado na recuperação de seu cavalo, para referrar e remontar ou pode lhe entregar qualquer parte de seu equipamento, esteja ele montado ou não.

4. Em caso de dúvida, o Júri de Campo tomará uma decisão definitiva, não cabendo apelação desta decisão.

Art. 816 – AJUDA EXTERNA PROIBIDA

1. Todas as ajudas externas que não estão citadas no art. 815.1 são proibidas, sob pena de desqualificação. Toda intervenção de uma terceira pessoa, seja ela solicitada ou não, e cuja intenção seja a de favorecer o concorrente ou seu cavalo é considerada ajuda ilegal.

1. É terminantemente proibido:

· Ser seguido, precedido ou acompanhado, não importa em que parte do percurso, por veículo, bicicleta, pedestre ou cavaleiro que não seja um concorrente.

· Ter alguém ao lado dos obstáculos naturais para encorajar os cavalos não importa por que meios.

· Cortar cercas, derrubar partes fechadas para improvisar uma passagem ou cortar árvores.

2. É permitido o uso de telefone celular. Todo outro sistema de comunicação entre os concorrentes, os membros e os oficiais da equipe terá que ser submetido ao Júri de Campo para aprovação, um dia antes do começo da competição.

Art. 817 – VESTIMENTA

1. A utilização de capacete específico para atividade eqüestre /modelo de enduro, ajustado (com jugular), é obrigatório em todas as competições de enduro.

2. A vestimenta deve ser apropriada e não deve comprometer a imagem do enduro.

É recomendado, em todas as competições de enduro, e obrigatória nos Campeonatos, CEIO usar os seguintes itens:

Culotes ou colant de equitação ou jodhpurs

Calçados sem saltos só são autorizados quando o cavaleiro estiver usando estribo tipo “gaiola“ ou similar.

Camisa com colarinho

Nas cerimônias, uniforme com capacete com capa protetora, se o cavaleiro estiver à cavalo, capacete eqüestre comum ou específico para enduro, casaco de mangas compridas, camisa da equipe e gravata (ou equivalente) são exigidos.

Nos tempos chuvosos, uma roupa apropriada pode ser usada.

Art. 818 – ARREAMENTO E EQUIPAMENTOS

1. Em princípio, não há restrição quanto ao arreamento, porém ele deve estar em bom estado e ajustado ao cavalo. Rédeas alemãs e gamarras fixas são proibidas.

2. Equipamento de segurança pode ser exigido. Ele será especificado no anteprograma da prova.

3. É proibido o uso de esporas e chicotes.

Art. 819 – CRUELDADE

1. Todo ato ou conjunto de atos segundo a opinião do Júri de Campo, que possa ser claramente e sem sombra de dúvida considerado como crueldade, será penalizado com desqualificação e a pessoa responsável será denunciada à FEI..

2. Os relatórios referentes a este tipo de atitude devem ser acompanhados, quando possível, da assinatura e endereço das testemunhas oculares que assistiram à crueldade. Os relatórios devem ser entregues ao Júri de Campo ou ao Secretário da Comissão Organizadora, o mais rápido possível. 

Art. 820 – PESO

1. Nas provas de 3 e 4 Estrelas, no Campeonatos, CEIOs e CEIs o peso mínimo do cavaleiro será de 75 kg.  Nas provas de 2 e 1 Estrela o peso mínimo  é 70 kg.

Entretanto pesos superiores serão autorizados, mas deverão estar claramente especificados no anteprograma.

2. Não há peso mínimo para a categoria de Jovens Cavaleiros e/ou Juniores.

3. Tendo peso mínimo  exigido, uma pesagem deve ser feita antes da largada, depois da chegada e, se possível a qualquer hora durante a competição.

3. Os concorrentes terão de se pesar e, se necessário, se pesar com todo o seu equipamento (exceto a cabeçada). Quando o cavaleiro for pesado com todo o seu equipamento, ele deverá portá-lo durante toda a competição, sob pena de desqualificação.

4. Nenhuma diferença no peso do equipamento será tolerada. Os competidores podem perder até 2 quilos do seu peso corporal, durante a prova.

6. Os organizadores colocarão uma balança à disposição que deverá estar aferida e ter a possibilidade de ser aferida a qualquer momento.

Art. 821 – CLASSIFICAÇÃO

1. Individual

Numa competição de enduro será vencedor o concorrente que tiver obtido o melhor tempo. O programa da prova terá que definir claramente o método de classificação.

2. Equipes

A equipe vencedora é aquela que obtiver o melhor tempo após adicionar os resultados finais dos três concorrentes da equipe melhor classificados.

Em caso de empate, a equipe vencedora será aquela cujo terceiro competidor tenha o melhor tempo.

No caso onde somente dois membros de uma equipe tenham terminado a prova, estas equipes serão classificadas na ordem seguinte das equipes que classificaram com três concorrentes.

3. Empates

Quando dois ou mais concorrentes que largaram juntos terminam no mesmo tempo, eles são classificados, segundo sua passagem na linha de chegada.

4. Desqualificação, Desistência ou Eliminação.

A desqualificação, desistência ou eliminação em uma das fases da prova implica na desqualificação, desistência e eliminação da classificação geral.

Nos casos onde um cavalo é retirado da competição em um controle veterinário (vet gate), ele deverá se apresentar à Inspeção Veterinária (vet-check) dentro de 30 minutos da desistência. 

Se a desistência acontece na trilha o cavalo deverá ser examinado por um veterinário da equipe veterinária oficial da prova assim que ele retornar à área base do evento (vet gate).

CAPÍTULO II

OFICIAIS PARA CONCURSO DE ENDURO

Art. 822 – DEVERES DOS OFICIAIS

1. Júri de Campo

1.1. O Júri de Campo supervisionará todas as decisões tomadas pela Comissão Organizadora no que concerne a julgamentos em geral, controles veterinários e cronometragem nas Competições de Enduro.

1.2. A Comissão Organizadora providenciará a assistência de outros oficiais, comissários e veterinários, baseado no número de inscrições, mas o Júri de Campo permanece com o controle total da competição.

2. Delegado Técnico

2.1. O Delegado Técnico, de comum acordo com a Comissão Organizadora,  controlará e aprovará, com antecedência, o traçado da trilha. O Delegado Técnico aprovará os dispositivos técnicos e administrativos para que o concurso se realize, para os exames e inspeções dos cavalos; para a acomodação dos cavalos e cavaleiros e para o trabalho dos Comissários do concurso.

2.2. O Delegado Técnico supervisionará a preleção (briefing) e cuidará de todo o pessoal técnico.

2.3. O Delegado Técnico fiscalizará todas as questões e informará e aconselhará o Júri de Campo sobre todas as decisões que o Júri de Campo deverá tomar.

2.4. Até que o Delegado Técnico informe ao Júri de Campo de que todas as decisões tomadas estão satisfatórias, a autoridade do Delegado Técnico é absoluta.

Em seguida, o Delegado Técnico continuará a supervisionar o bom desenrolar da prova, no que se refere aos aspectos técnicos e administrativos e aconselhará e dará assistência ao Júri de Campo, à Comissão Veterinária e à Comissão Organizadora.

           Nas competições de 3 Estrelas ou competições de categoria inferior, o Delegado Técnico está credenciado a trabalhar no Júri de Campo, desde que seja qualificado como juiz.

       Nos eventos de 04 Estrelas, o Delegado Técnico terá de ser estrangeiro. 

3. Comissão Veterinária

3.1. A Comissão Veterinária tem o controle absoluto sobre tudo a que se refere à saúde e bem estar dos cavalos. O Regulamento Veterinário da FEI se aplica a todos os Concursos Internacionais de Enduro.

4. Comissário Chefe (Chief Steward)

4.1.O Comissário Chefe é responsável pela organização dos comissários (fiscais) durante todo o evento.

4.2. O Comissário Chefe deve se assegurar que a segurança nas cocheiras seja adequada para o nível do concurso e que haja um número suficiente de comissários em cada Vet Gate.

4.3. O Comissário Chefe assessora a Comissão Organizadora, o Júri de Campo e o Delegado Técnico, para assegurar um desenrolar harmonioso de todas as  funções necessárias durante o concurso, tais como: cerimônia de abertura e encerramento ou qualquer outra função organizacional durante o concurso.

4.4. O Comissário Chefe é responsável por toda a segurança e bem estar dos participantes do concurso. Ele deve ser um elo de ligação entre o Presidente do Júri de Campo, o Delegado Técnico e o Presidente da Comissão Veterinária.

5. Júri de Apelação

As obrigações do Júri de Apelação são definidas no Regulamento Geral (ver art.s 164,170 e 174) e no Regulamento Veterinário (arts.1011 - 1019)

Art. 823. JUÍZES REQUISITADOS PARA OS CONCURSOS DE ENDURO INTERNACIONAIS

1. Campeonatos Mundiais

1.1. O Júri de Campo se compõe de um Presidente e pelo menos dois membros escolhidos na lista de juizes de Enduro da FEI, sendo que um dos membros terá de ser estrangeiro, escolhido pela Comissão de Enduro da FEI, em acordo com a Comissão Organizadora. Todos os membros terão de ser Juízes de Enduro experientes.

1.2. A Comissão Veterinária se compõe de um Presidente e um veterinário para cada  15 cavalos . Pelo menos a metade dos membros terão de ser estrangeiros, escolhidos na lista de veterinários de Enduro da FEI e nomeados pela Comissão de Enduro da FEI em consonância com a Comissão Organizadora. Todos os veterinários terão de ser Veterinários de Enduro experientes.

1.3. O Delegado Técnico estrangeiro será escolhido na lista de Delegados Técnicos de Enduro da FEI (Juizes e Veterinários de Enduro) indicado pela Comissão  de Enduro da FEI, em consonância com a Comissão Organizadora.

1.4. O Comissário Chefe será obrigatoriamente escolhido da lista da FEI de Comissários Chefes de Enduro e será nomeado pela Comissão Organizadora.

1.5. Júri de Apelação: aplica-se o Regulamento Geral art.164.

2. Jogos Regionais e Campeonatos Continentais para Sênior, Jovens Cavaleiros e/ou Juniores e CEI 4 Estrelas de Enduro.

2.1. O Júri de Campo se compõe de um Presidente e de dois membros escolhidos da lista de juízes da FEI, sendo um estrangeiro, escolhido pela Comissão de Enduro da FEI em acordo com a Comissão Organizadora.

2.2. A Comissão Veterinária se compõe de um Presidente e um veterinário para cada 15 cavalos. Pelo menos a metade dos membros deverão ser estrangeiros, escolhidos da lista de Veterinários de Enduro e escolhidos pela Comissão de Enduro da FEI em acordo com a Organização.

Todos os membros deverão ser veterinários de enduro experientes.

2.3 – Numa prova 4 Estrelas, os veterinários de tratamento terão de ser aprovados pela Comissão de Enduro da FEI, em consonância com a Comissão Veterinária da FEI.

Numa prova 4 Estrelas haverá no mínimo 1 veterinário de tratamento para cada 20 cavalos.

2.4. O Delegado Técnico Estrangeiro será escolhido da lista de Delegado Técnico de Enduro da FEI (Juízes, Veterinários de Enduro) e nomeados pela Comissão de Enduro da FEI em acordo com a Comissão Organizadora.

2.5.O Comissário Chefe será escolhido da lista de Comissários Chefes de Enduro da FEI e será designado pela Comissão Organizadora.

2.6. Júri de Apelação: será aplicado o Regulamento Geral art.164.

3. CEIOs, CEI de 3 Estrelas

3.1. O Júri de Campo se compõe de um Presidente e de um Juiz estrangeiro, escolhido da lista de Juízes de Enduro da FEI. Os outros membros, se necessário, podem ser juízes nacionais, escolhidos pela Comissão Organizadora.

3.2.A Comissão Veterinária se compõe de um Presidente e de um membro escolhido da lista de veterinários da FEI, nomeado pela Comissão Organizadora. Um deles tem de ser estrangeiro. Os demais membros serão veterinários de Enduro experientes e escolhidos pela Comissão Organizadora.

3.3. Uma prova 3 Estrelas terá no mínimo 1 veterinário de tratamento para cada 30 cavalos.

3.4.O Delegado Técnico será escolhido da lista de Delegado Técnico de Enduro da FEI (Juízes e Veterinários de Enduro) e escolhidos pela Comissão Organizadora.

Após o início da prova, o Delegado Técnico poderá atuar como membro do Júri de Campo.

3.5.O Comissário Chefe será escolhido da lista de Comissários Chefes de Enduro da FEI e escolhidos pela Comissão Organizadora.

3.6. Não é necessário Júri de Apelação.

4. CEI 2 Estrelas

4.1. O Júri de Campo se compõe de um Presidente escolhido da lista de Juizes de Enduro da FEI.

Os outros membros podem ser Juízes Nacionais experientes.

4.2. A Comissão Veterinária se compõe de um Presidente e de um membro escolhido da lista de Veterinários de Enduro da FEI, escolhido pela Comissão Organizadora. Um dos dois tem de ser estrangeiro. Todos os outros membros têm de ser Veterinários de Enduro experientes e escolhidos pela Comissão Organizadora.

4.3. Num CEI 2 Estrelas terá no mínimo 1 veterinário de tratamento para 50 cavalos.

4.4. O Delegado Técnico será escolhido da lista de Delegado Técnico de Enduro da FEI (Juizes e Veterinários de Enduro) e escolhido pela Comissão Organizadora.

4.5. O Comissário Chefe será escolhido da lista de Comissários de Enduro da FEI e escolhido pela Comissão Organizadora.

4.6. Júri de Apelação não é necessário.

5- CEI 1 ESTRELA

5.1. O Júri de Campo será Nacional, escolhido pela Comissão Organizadora.

5.2. A Comissão Veterinária será formada por um Presidente e um membro escolhido da lista de Veterinários de Enduro da FEI, escolhidos pela Comissão Organizadora. Os outros membros serão Veterinários de Enduros experientes, escolhidos pela Comissão Organizadora.

5.3. Em um CEI 1 Estrela terá no mínimo 1 veterinário de tratamento para cada 50 cavalos.

5.4. O Delegado Técnico será escolhido da lista de Delegado Técnico de Enduro da FEI (Juízes e Veterinários de Enduro), escolhido pela Comissão Organizadora.

5.5. O Chefe dos Comissários será um oficial nacional, escolhido pela Comissão Organizadora.

5.6. Júri de Apelação não é necessário.

CAPÍTULO III

DEFINIÇÕES DE CONCURSO DE ENDURO

Art. 824. Categorias de Competições de Enduro

As Competições Internacionais de Enduro se dividem em:

CEI – Concurso de Enduro Internacional

CEIO - Concurso de Enduro Internacional Oficial 

As Competições de Enduro Internacional especificada acima são regidas pelo Regulamento Geral da FEI e pelas regras desta 6a edição.

Dependendo do grau de dificuldade (obstáculos naturais, velocidade, distâncias, comprimento) eles serão divididos em:

1. CEIs

.1. São regidos pelo Regulamento Geral da FEI e pelo Regulamento de Competições de Enduro.

.2. Nestas competições haverá somente uma classificação oficial individual.

1.3. Se for previsto uma prova por equipe, ela não poderá ser considerada como uma prova oficial por equipe e cada membro da equipe será considerado como um concorrente individual. O número de equipes aceita é determinado a critério da Comissão Organizadora. As equipes terão de 4 a 3 concorrentes, não sendo necessário que tenham a mesma nacionalidade.

1.4.Os CEI são marcados no calendário da FEI, segundo o número de dias da competição e a distância da trilha. 

Os CEIs são divididos em quatro diferentes níveis como segue:

4* - (CEI – 4 ESTRELAS) 

Campeonatos Seniores de no mínimo 160 km em um dia, Campeonatos juniores de 120 km em um dia, Finais de Copa do Mundo e finais de séries ou provas mais importantes aprovadas pela Comissão de Enduro da FEI. Entretanto para os Campeonatos Regionais a Comissão Organizadora levará em conta as condições climáticas locais para estabelecer uma mudança nas distâncias.

3* - (CEI – 3 ESTRELAS)

Todas as competições de 120 km ou mais em um dia ou 80 km ou mais em 2 dias ou mais.

2* - (CEI – 2 ESTRELAS)

Todas as competições entre 80 km e 119 km em um dia ou entre 40 km e 79 km em 2 dias ou mais.

1* - (CEI – 1 ESTRELA)

Todas as competições entre 40 km e 79 km em 1 dia.

BATIMENTO CARDÍACO MÁXIMO PARA OS CONTRÔLES VETERINÁRIOS E CONTRÔLE FINAL

4* :  64 bpm em 30 minutos

3* :  64 bpm em 30 minutos

2 *:  64 bpm em 20 minutos

1* : 56 bpm em 20 minutos, com uma inspeção veterinária após cada 30 km (no máximo).

Os critérios de batimento cardíaco poderão ser reduzidos durante a competição se, na opinião da Comissão Veterinária, juntamente com o Presidente do Júri de Campo e o Delegado Técnico, acreditarem haver perigo para o bem estar dos cavalos durante a prova. 

2. CEIOs  

2.1.Eles devem respeitar as exigências contidas no Regulamento de Competições de Enduro e Regulamento Geral da FEI.

2.2. Nos CEIO tem de ter sempre uma classificação individual e por equipe. Cada país terá uma só equipe. No mínimo devem fazer parte três equipes para que esta prova seja considerada como uma prova oficial para equipes.  Cada equipe é composta de no mínimo três concorrentes e máximo de 4 competidores da mesma nacionalidade. Os três melhores resultados serão considerados para a classificação final. Em um evento, quando dois membros de uma ou mais equipes se classificarem, as equipes devem ter a colocação ordenada depois de todas as equipes com três membros classificados. 

3. Campeonatos

Os Campeonatos de Enduro são regidos pelo Regulamento Geral da FEI e pelo Regulamento de Competição de Enduro.

4. Jogos Regionais

As Competições de Enduro nos Jogos Regionais serão feitas baseadas nas exigências estipuladas pelas diversas associações de Campeonatos Regionais, filiados ao CIO.

Art. 825- QUALIFICAÇÃO

1. A partir do ano em que atinjam 14 anos e devidamente autorizados por suas Federações Nacionais, os concorrentes podem participar de todas as competições de Enduro (CEIs,CEIOs e CAMPEONATOS) seja individualmente ou por equipe.

2. Para se qualificarem, os cavalos terão de ter pelo menos 6 anos.

Entretanto, para os CEIOs e Campeonatos, os cavalos terão de ter 7 anos. Fêmeas em adiantado estado de prenhez ou com o potro ao pé não podem competir.

3. REGRAS PARA QUALIFICAÇÃO

3.1. Para se qualificar a participar em qualquer Campeonato Sênior ou qualquer outro CEI 4 Estrelas, cavaleiro/cavalo como conjunto tem de completar uma CEI 3 Estrelas (ou mais) tendo a mesma distância do Campeonato / CEI 4 Estrelas, nos 24 meses precedentes à data de encerramento da inscrição nominativa. 

3.2. Se um cavaleiro/cavalo não for qualificado como conjunto, conforme determina o item 3.1. acima, para que possa se qualificar para participar de qualquer Campeonato ou qualquer CEI 4 Estrelas,  o cavalo deve ter terminado um CEI 3 Estrelas, com a mesma distância de um Campeonato/CEI 4 Estrelas, nos 24 meses precedentes à data de encerramento das inscrições nominativas; o cavaleiro deverá ter completado 3 provas de Enduro (pelo menos uma das provas deverá ser um CEI 3 Estrelas ou uma de 4 Estrelas) tendo a mesma distância do Campeonato/CEI 4 Estrelas, no ano em que ocorrerá o Campeonato ou nos 3 anos precedentes ao Campeonato.

Art. 826 – CONVITES

1. CEIs 

O número de oficiais e de concorrentes seja como concorrente individual, seja como membros de uma equipe não oficial, a quem a hospitalidade será extensiva é deixado a critério da Comissão Organizadora. O número de indivíduos, os quais serão aceitos, deverá constar no convite oficial às Federações Nacionais.

2. CEIOs e Campeonatos

No mínimo quatro concorrentes e cinco cavalos, um Chefe de Equipe, que não seja competidor, e um veterinário devem ser incluídos no convite oficial a cada Federação Nacional interessada.

3. Tratadores

A Comissão Organizadora de um CEI, CEIO e Campeonato aceitarão dois tratadores por competidor.

4. Competidores Individuais fora da Equipe

Nos Campeonatos de Enduro, o número máximo de concorrentes individuais permitidos a participar além da Equipe é o seguinte:

4.1.Inscrições nominativas recebidas por sete equipes ou mais: duas individuais por nação, entretanto o país sede pode ter oito inscrições individuais.

4.2. Inscrições nominativas recebidas por cinco ou seis equipes: três inscrições individuais por país, entretanto o país sede pode ter onze inscrições individuais.

4.3. Inscrições individuais recebidas por quatro equipes ou menos: quatro inscrições individuais por país, entretanto o país sede pode ter 14 inscrições individuais.

4.4. No caso de ter menos de trinta inscrições ao todo, o número de inscrições individuais do país anfitrião pode, de acordo com os itens 4.1, 4.2 e 4.3, ser aumentado até obter um mínimo de 30 participantes.

A respeito do número de equipes necessárias para o Campeonato, se aplica o art. 108 do Regulamento Geral.

5. Gastos (Despesas)& Privilégios

A Comissão Organizadora de um Campeonato Mundial ou Continental poderá aceitar a responsabilidade pelos gastos de passagem e estadia de todos os competidores, cavalos, tratadores e oficiais da equipe (chefes de equipe e veterinários) a serem convidados de acordo com os regulamentos no período de um dia antes da 1a Inspeção Veterinária até um dia após o término do Campeonato. Esta informação terá de ser publicada no anteprograma.

Art. 827 – INSCRIÇÕES

1. Aplicar-se-á o Regulamento Geral. (ver Anexo I)

2. O concorrente só pode participar com um cavalo durante toda a competição.

3. Nos campeonatos, é permitido levar quantos cavalos de reserva permitir a Comissão Organizadora, porém devem ser fornecidas cocheiras para no mínimo dois cavalos de reserva. Porém todos os cavalos devem constar na lista de inscrições nominativas.

Art. 828 - DECLARAÇÃO DOS CONCORRENTES DEFINITIVOS

1. Os Chefes de Equipe devem declarar, por escrito à secretaria da organização, os nomes dos competidores e dos cavalos que participarão efetivamente da competição, os quais serão escolhidos dentre os regularmente inscritos nas listagens oficiais de inscrição.

2. A declaração dos competidores feita pelo Chefe de Equipe ou por seu representante será fornecida no mais tardar 1 hora após a 1a Inspeção dos cavalos.

3. Substituições:

3.1. Substituições depois das inscrições definitivas;

Depois de remeter as inscrições definitivas, as substituições de cavalos e/ou cavaleiros constantes da lista de inscrições nominativas (se houver) de seu próprio país só poderão ser feitas com a permissão por escrito da sua Federação Nacional e da  Comissão Organizadora.

3.2. Substituições em caso de acidente ou doença: No caso de acidente ou doença do  concorrente ou cavalo, quando o acidente ou doença tornar impossível a participação do cavalo ou do cavaleiro na competição, fato ocorrido entre a entrega da declaração de largada e o começo da competição, a substituição poderá ser feita até 3 horas antes da largada, atendendo as seguintes condições; 1) um atestado de saúde para o cavaleiro dado por um médico oficialmente reconhecido e por um veterinário para o cavalo e 2) autorização do Presidente do Júri de Campo.

O concorrente ou o cavalo ou os dois só podem ser substituídos por outro concorrente ou cavalo ou por outro conjunto entre os que estão inscritos como membros da equipe ou como individuais e cujos cavalos tenham sido aprovados na 1a Inspeção Veterinária.

3.3. Nos Campeonatos ou em qualquer CEI 4 Estrelas os cavalos só podem ser substituídos pela referida Federação Nacional a qual pertença o cavaleiro, com cavalos que constem na lista de inscrições da Federação Nacional e que estão qualificados segundo o art.854.4.2.

CAPÍTULO IV

INSPEÇÕES, EXAMES E CONTROLES DE MEDICAÇÕES

Art. 829 – CONTROLE VETERINÁRIO

1. Uma Competição de Enduro é uma prova que permite testar a competência do cavaleiro para controlar com segurança a resistência e a aptidão física do cavalo durante uma prova de Enduro, levando em conta a trilha, a distância, o clima, o terreno e o cronômetro. Assim sendo uma grande responsabilidade é dada ao Delegado Técnico, ao Júri de Campo, aos Comissários, à Equipe Veterinária, ao Chefe de Equipe, aos Veterinários de Equipe, aos tratadores e principalmente ao cavaleiro de se assegurar da saúde e do bem-estar do cavalo, através de um controle atento da sua habilidade e da sua atitude prudente e criteriosa na condução do cavalo. 

A Comissão Veterinária tem o controle total sobre a saúde e bem estar do  cavalo.

1. O Regulamento Veterinário da FEI se aplica a todas as Competições de Enduro Internacionais.

2. A quantidade de inspeções e exames, exigidos pelo presente Regulamento, são direcionados para preservar a saúde, segurança e bem estar do cavalo durante a prova.

3. A decisão do Júri de Campo tomada sob a recomendação dos veterinários oficiais é definitiva, não cabendo recurso contra esta decisão. Entretanto o Júri de Campo terá de justificar o porquê da eliminação em todos os casos.

4. Se um cavalo morrer por qualquer motivo, no período entre a 1a inspeção e a inspeção final, o Júri de Campo é obrigado a fazer um relatório sobre as circunstâncias do ocorrido e remetê-lo à Federação Nacional do país onde a competição se realiza.

5. Somente os cavalos que tenham passado por todas as inspeções e exames veterinários podem ser classificados na lista dos resultados definitivos.

6. Todas as informações importantes durante as inspeções e exames devem ser anotadas na ficha veterinária individual de cada cavalo, que deve, em princípio, estar disponível a cada inspeção ou exame subseqüente. Os competidores têm acesso a essas informações referentes a seus cavalos e podem copiá-las logo após os exames. Os cartões veterinários podem ser retidos pela Comissão Organizadora.

7. O horário de chegada ao Vet Gate deve ser registrado e o cavalo será apresentado dentro do tempo de apresentação estipulado no anteprograma para ser inspecionado pela Comissão Veterinária. 

As paradas obrigatórias são previstas estabelecendo uma área para um controle veterinário, onde os concorrentes ou tratadores entrarão quando decidirem que estão prontos para a inspeção veterinária. Quando os concorrentes ou tratadores entram na área do controle veterinário eles devem ir diretamente para o Veterinário designado, com o cavalo em passo vivo. Não mais que três pessoas podem entrar com o cavalo na área de exame. (em um Campeonato 4 Estrelas)

Durante este período, o cavalo pode ser examinado mais de uma vez se a Comissão Veterinária achar necessário e se o tempo permitir. Entretanto, antes de esgotado o tempo de apresentação, o cavalo deve se apresentar em bom estado para continuar a prova, baseado nos três critérios: recuperação cardíaca, estabilidade metabólica e sem irregularidade no andamento, a qual possa ser observada com consistência no trote, de ida e volta em linha reta, sem a realização de exames de flexão ou apalpação profunda dos membros, causando dor ou pondo em risco a performance atlética do cavalo. Estes exames de recuperação cardíaca, estabilidade metabólica e o exame de locomoção motora devem ser feitos no mesmo momento e o cavalo deve estar dentro dos parâmetros exigidos para a categoria da prova.

Quando um cavalo for aprovado pelo controle de batimento cardíaco começará a contar o seu tempo de descanso obrigatório.  A confirmação dos batimentos cardíacos dentro dos parâmetros estabelecidos para a categoria no anteprograma da prova dá validade ao tempo anotado para a entrada no controle veterinário (vet-check), iniciando-se, assim, o tempo de descanso obrigatório. Durante este tempo de descanso obrigatório serão examinados todos os outros parâmetros, inclusive o trote.
8. Cada dia de uma Competição de Enduro deve ser dividido em pelo menos duas fases, separadas por um controle veterinário (vet-check), com pelo menos um descanso obrigatório de no mínimo 40 minutos.(nos CEI 1 Estrela não menos que 30 minutos)  Em princípio uma prova de 160 km deve prever descansos obrigatórios de no mínimo 160 minutos ao todo.

9. O Delegado Técnico ou o Júri de Campo com a Comissão Veterinária podem modificar os tempos de descanso obrigatório, em razão das condições atmosféricas extremas ou de outras circunstâncias excepcionais. As modificações serão anunciadas a todos os concorrentes e Chefes de Equipe antes da largada da fase seguinte.

10. A Comissão Organizadora e a Comissão Veterinária têm a obrigação de providenciar cuidados veterinários após a prova e controles de veterinários de tratamento, incluindo providências para agilizar a possibilidade de cirurgias. Nos CEI 4 Estrelas e Campeonatos, estas facilidades de atendimento, inclusive cirúrgico, devem  estar presentes no local do evento. Todas estas facilidades deverão estar claramente mencionadas no anteprograma e aprovadas pelo Delegado Técnico, antes da primeira inspeção.

Depois do primeiro exame, o Presidente da Comissão Veterinária de comum acordo com o Júri de Campo podem sugerir mudanças quanto ao nível das condições de  tratamento , inclusive designar membros da Comissão Veterinária para as áreas de tratamento durante e após o término da prova. Nestas decisões devem estar especificados o (s) veterinário(s) de tratamento e o grupo de tratamento deve incluir um veterinário licenciado para atuar como tal nesta região geográfica.

Art. 830.  INSPEÇÕES VETERINÁRIAS E EXAMES DOS CAVALOS

1. Exame Veterinário

O 1o Exame é feito, sempre que possível, após a chegada dos cavalos às cocheiras do Concurso. Ele é feito por um veterinário qualificado, designado pelo Júri de Campo ou se este não puder, por um veterinário do país anfitrião. Primeiro se identificam os cavalos (passaporte, documentos de registro, etc.), depois se verifica o estado de saúde geral do animal, em particular, para identificar casos de doenças infecto-contagiosas.  Os casos de dúvida serão encaminhados ao Júri de Campo assim que eles cheguem, mas, em todo caso, não mais que 1 hora antes da 1a Inspeção. Nos CEIs estes exames podem ser feitos junto  com a 1a Inspeção.

2. 1a Inspeção

A 1a Inspeção deveria, se for possível, ser feita no dia que antecede a prova e deve ser feita em conjunto com a Comissão Veterinária e o Júri de Campo, obedecendo ao seguinte procedimento:

2.1. Freqüência Cardíaca

Os cavalos que tenham uma freqüência cardíaca extraordinariamente elevada serão eliminados. Qualquer movimento cardíaco anormal deve ser informado ao Júri e anotado no cartão veterinário.

2.2. Sistema Respiratório

Anormalidades na freqüência ou características respiratórias julgadas pela Comissão Veterinária, que podem por em risco o bem estar do cavalo, serão motivo de eliminação.

2.3. Condições Gerais

As temperaturas poderão ser anotadas e o estado das mucosas deve ser examinado. Os cavalos, apresentando um estado de saúde debilitado ou com uma temperatura anormalmente elevada, serão eliminados.

2.4. Irregularidades no andamento

2.4.1. Um cavalo que apresente uma irregularidade no andamento, consistentemente observada ao trote ou outro andamento equivalente em qualquer circunstância, observando o cavalo de frente e de costas, sem flexionar e sem exames profundos, se comprovando que o animal sente dores e que ponha em perigo a performance atlética imediata do cavalo, será eliminado na 1a Inspeção, na última ou a qualquer momento da competição.

2.4.2. Os cavalos trotarão com as rédeas longas, em qualquer tipo de solo considerado conveniente pela Comissão Veterinária. Deverá ser uma superfície plana e firme. Se, após fazer o trote a Comissão Veterinária não puder confirmar a sua inaptidão, será dado o benefício da dúvida e o apresentador deverá trotar o cavalo outra vez para  ser observado por três veterinários e a decisão será por maioria, não cabendo discussão entre eles, e será definitiva.

2.4.3. Todas as irregularidades no andamento serão anotadas na ficha veterinária do cavalo.

2.5. Dores, Lacerações e Feridas:

Todos os sinais de feridas, lacerações e dores na boca, nos membros e no corpo, como também pisaduras de sangue na região da sela e barrigueira serão anotadas. Se a participação ou continuação na competição ameaçar o agravamento das feridas, lacerações ou dores, o cavalo será eliminado.

2.6. Ferraduras e Cascos

Os cavalos podem ser montados desferrados, mas se forem ferrados a ferradura deve estar corretamente colocada e em condições de fazer a prova. Os cavalos ferrados podem cruzar a linha de chegada sem uma ou mais ferraduras. Easy boots ou palmilhas são permitidas.

3. Inspeções nos Descansos Obrigatórios

a. As inspeções serão feitas durante o período de descanso obrigatório nos CEIOs e Campeonatos, e serão feitas por uma Comissão de Veterinários Internacionais. Cada cavalo será examinado e as anotações serão postas no cartão veterinário individual desde a primeira inspeção. A inspeção avaliará as condições do cavalo permanecer na prova. A Comissão Veterinária, junto com o Júri de Campo, estabelecerão a partir de qual inspeção veterinária os cavalos deverão ser reapresentados para re-checagem obrigatória 10 minutos antes da partida para o próximo anel.

b. Freqüência Cardíaca: Em todas as paradas obrigatórias os cavalos podem, desde que dentro do tempo de apresentação, ter uma segunda chance para retornar e reapresentar o seu cavalo à Comissão Veterinária para nova tomada da freqüência cardíaca, estipulada no programa da prova, isto se este critério não foi satisfeito na primeira apresentação. O cavalo que não satisfaça os critérios da freqüência cardíaca fixados no programa da prova ou que apresente anomalias cardíacas ou pulmonares que, na opinião dos veterinários, poderia por em risco a saúde dos animais, será eliminado.O programa da prova deverá especificar o batimento máximo por minuto correspondente ao nível de Estrelas, segundo o artigo 824.1.4
         3.3.Condições Gerais:

 Os cavalos com sintomas de enfermidade ou instabilidade metabólica, isto é, fadiga excessiva, choque térmico, cólica, flutter diafragmático, miopatias e desidratação severa ou temperaturas altas (40o C ou 104.8 F) serão eliminados, mesmo que os batimentos e a freqüência respiratória estejam dentro dos parâmetros.
3.4  Manqueira

Cavalos que apresentem irregularidades consistentes no andamento, como as definidas no art. 830.2.4, serão eliminados após serem examinados por três veterinários, cuja decisão se dará por maioria, após voto secreto e sem discussão final. Esta decisão será definitiva.

3.5  Dores, Lacerações e Feridas.

Cavalos apresentando dores, lacerações ou feridas registradas desde a 1a Inspeção e que se agravarem ou dores, lacerações e feridas novas que poderão se agravar seriamente se continuarem na prova, serão eliminados.

4. Cartões veterinários Individuais

As Fichas Veterinárias Individuais (Vet cards) deverão ser entregues antes da 1a Inspeção e completadas depois de cada inspeção.

5. Inspeção Final

5.1 A hora e o método de Inspeção Final será indicado no anteprograma e comunicado a todos os participantes na primeira preleção (briefing).

5.2.Em todos os casos a freqüência cardíaca será tomada e anotada no cartão veterinário dentro dos limites de tempo pré-estabelecidos no programa da prova .

5.3.Esta inspeção é para determinar se o cavalo ainda está apto, para continuar após o tempo normal de repouso, e será feito o mesmo tipo de controle que foi feito durante a prova.Cada cavalo será checado em função dos dados que constam no seu Cartão Veterinário (Vet card).                                                                                                                          

5.4. O trote final será observado por três veterinários, que farão uma votação individual secreta, determinada por SIM – passou e NÃO – não passou, e comunicarão o seu voto diretamente a um Membro do Júri de Campo.

Qualquer dos três veterinários poderá pedir um segundo trote antes de votar, se ainda tiver dúvidas, e comunicar ao Membro do Júri de Campo presente, que será quem solicitará que o cavalo volte a trotar. A decisão sobre o trote será por maioria e a decisão é definitiva.

5.5. Em todas as Competições de Enduro de 160 km em um dia ou uma média  de  100 km por dia, em vários dias, todos os cavalos participantes têm que permanecer na área das cocheiras do Concurso para serem supervisionados pelos veterinários no mínimo 24 horas depois de finalizada a prova ou por um período menor se a Comissão Veterinária responsável autorizar a liberação dos cavalos mais cedo.

6. Outras Inspeções

Outras inspeções podem ser feitas pelo Júri de Campo ou pelos Veterinários Oficiais em todos os cavalos ou em cavalos escolhidos ao acaso a qualquer momento da prova.

Art.831 – Best Condition

A Comissão Organizadora poderá estabelecer um prêmio de Best Condition em todas as provas de enduro da FEI. O objetivo deste prêmio é encontrar o cavalo que esteja em melhores condições após terminar a prova e que haja se classificado entre os melhores (no máximo os 10 primeiros cavalos). O cavalo só pode ser selecionado para participar do Best Condition se houver terminado a prova em um tempo, o qual esteja dentro de um adicional de porcentagem ao tempo do vencedor. Este critério será estabelecido pelo Júri de Campo.

Os cavalos que participam do prêmio Best Condition são considerados dentro da competição até depois da entrega do prêmio ou depois de terminada a avaliação.

Os cavalos não são obrigados a participar do prêmio de Best Condition

O procedimento para esta avaliação, deverá ser  usado para se estabelecer o prêmio de Best Condition.

É recomendável que todos os cavalos selecionados a participar do Prêmio Best Condition sejam submetidos a um controle de medicação. 

Art. 832 - TRATAMENTO VETERINÁRIO DURANTE A COMPETIÇÃO

Nenhum tratamento veterinário poderá ser administrado a um cavalo durante a competição sem autorização por escrito da Comissão Veterinária.

A competição termina duas horas após a chegada do cavalo no arco de chegada, exceto se ele for se apresentar no Prêmio de Best Condition (ver art 831).

 O tratamento autorizado não  interfere na classificação do cavalo.

CAPÍTULO V

PREMIAÇÃO E CERIMÔNIA DE ENTREGA DE PRÊMIOS

Art. 833 – PRÊMIOS

1. Um prêmio tem de ser dado a todos os competidores que tenham terminado a prova.

2. Não há valor mínimo fixado para as premiações das Competições de Enduro.

3. Para a distribuição de prêmios em espécie, ver arts.128, 129 e 130 do Regulamento Geral.

Art. 834- CERIMÔNIA DE ENTREGA DE PRÊMIOS

A Comissão Veterinária pode excluir qualquer cavalo que esteja em má condição de participar da cerimônia de entrega de prêmios.

ANEXO I

Art. 121 – INSCRIÇÕES – VER REGULAMENTO GERAL DA FEI

ANEXO II

PROMOÇÃO DE JUÍZES (Regulamento Geral. Arts. 149-150)

Juiz Candidato Internacional

1. A FEI mantém uma lista de Juízes Candidatos Internacionais qualificados, que foram recomendados por suas Federações Nacionais e aceitos pela Comissão de Enduro da FEI.

2. Os requisitos para os Juízes Candidatos Internacionais são os seguintes:

2.1. Ter exercido a função de membro de um Júri de Campo ou de um Júri de Apelação de um CEI ou como Presidente de um Júri de Campo em Concursos Nacionais no decorrer do ano ou no ano anterior.

2.2. Falar uma das duas línguas oficiais (inglês e francês)

2.3. Ter sido qualificado em um curso da FEI para Juízes Candidatos Internacionais.

2.4. Ter atuado como membro da Comissão Organizadora ou como Assistente do Comissário Chefe ou como Comissário Chefe em dois concursos, de preferência internacionais.

2.5.Ter de preferência menos de 60 anos.

JUÍZES INTERNACIONAIS

1. A FEI mantém uma lista de Juizes Internacionais recomendados pelas Federações Nacionais e aprovados pela Comissão de Enduro da FEI.

2. Os requisitos para os Juizes Internacionais são os seguintes:

2.1. Ter sido, no mínimo duas vezes em quatro anos, membro de um Júri de Campo ou Júri de Apelação, ou Delegado Técnico de um CEI ou CEIO ou Campeonato.

2.2. Ter atuado como Juiz Candidato Internacional durante no mínimo dois anos ou duas temporadas completas.

2.3. Falar uma das 2 línguas oficiais. (inglês e francês)

2.4. Ter sido aprovado em um curso FEI para Juizes Internacionais

ANEXO III

VET GATE

1. Controles Veterinários durante uma Competição de Enduro

O “Vet Gate" (parada veterinária)  com descanso obrigatório  provou ser o controle veterinário mais eficaz e honesto  e é reconhecido internacionalmente. 

2. Como funciona um Vet Gate?

Um cavaleiro e seu cavalo chegam ao posto de controle. Um cronometrista anota o horário da chegada. O tempo de prova continuará correndo até que o cavaleiro se apresente à entrada do controle veterinário (vet-check) para que os veterinários façam o exame. Neste momento o batimento cardíaco do cavalo não pode ser superior a 64 bpm, senão será recusada a sua entrada no controle veterinário (vet-check). Os cavalos recusados poderão ser reexaminados. O horário de entrada no vet-check se confirma após a aprovação do parâmetro dos batimentos cardíacos. Os cavalos que não estejam dentro dos parâmetros dos batimentos cardíacos serão eliminados.

O descanso obrigatório começa quando o cavaleiro apresenta o seu cavalo no controle veterinário (vet-check) dentro dos parâmetros do batimento cardíaco exigidos para a sua categoria, anunciados no programa.

A duração de cada descanso obrigatório é anunciada no programa da prova ou na preleção (briefing).

Recomenda-se que os descansos obrigatórios não sejam superiores a 40 minutos e nem inferiores a 15 minutos.

Para se calcular a hora da largada se soma o tempo do descanso obrigatório ao horário em que entrou no controle veterinário (vet-check). 

3. Organização de um Vet Gate   

Em um Vet Gate, é muito importante ter uma boa organização, muito espaço e oficiais suficientes. O ideal seria que em cada Vet Gate  tivesse os seguintes oficiais  para os postos descritos abaixo:

Tarefas dos Oficiais

1 –Chefe dos Comissários (Chief Steward): ele é responsável pelo bom funcionamento de todo o Vet Gate.

Observações:

Itens importantes:

· Sinais de direção, uma identificação fácil dos Juízes e Assistentes feitas por chapéus ou jalecos coloridos e uma boa demarcação do espaço reservado ao controle veterinário.

· Área Veterinária: Lugar reservado ao controle veterinário (vet-check), suficientemente largo para que 3 ou 5 cavalos possam ser examinados  ao mesmo tempo. Quarenta metros de comprimento, no mínimo, para o exame de trote dos cavalos.

· Os cavalos poderão somente ser atendidos pelos assistentes de sua equipe após a tomada do tempo da chegada no Vetgate. É por isso que  o espaço deve ser suficiente grande para molhar e medir o bpm dos cavalos entre a  tomada de tempo de chegada e a entrada na área de controle veterinário (vet-check). Seria bom que os cavalos pudessem ser cuidados perto dos carros onde está o material pessoal do cavaleiro e os tonéis de água e de fácil acesso.

2- Cronometristas (um cronometrista na chegada, um no lugar reservado na entrada do controle veterinário (vet-check) e outro na largada)

a) Chegada: O cronometrista anota o tempo no

1) formulário

2) cartão veterinário

Observações:

· Tempo de prova do participante continua a contar

· Os formulários são os protocolos (comprovantes) do cronometrista

· Cavaleiro carrega consigo o cartão veterinário

b) Entrada no Controle Veterinário (in time)

· O cronometrista anota o tempo assim que o cavalo se apresenta à entrada do controle no

1) formulário

2) cartão veterinário

· Ele controla o tempo entre a chegada e o tempo de apresentação no controle veterinário (vet-check) (in time).

Observações:

· A partir deste momento começa a contar o descanso obrigatório e o tempo de prova é interrompido

· Se vários cavaleiros se apresentam ao mesmo tempo, o mesmo tempo é marcado para todos, mesmo que não sejam examinados no mesmo tempo pelos veterinários.

c) Partida (out time)

O cronometrista (controle de largada)  controla o tempo de partida e escreve no:

1) Formulário

2) Cartão veterinário

Ele controla se o cavalo passou pela inspeção veterinária e se ele se apresentou aos veterinários no caso de reexame.

Na hora prevista, ele dá sinal de largada para o competidor.

Observações:

Entrada no controle veterinário (Vet-check) + tempo de descanso obrigatório = hora da largada.

Comissários (Stewards)

O Comissário do Vet Gate leva aos veterinários os cavalos que se apresentam para exame e impede congestionamento e perda de tempo na entrada na área de exame veterinário. 

Observações:

Depois de anotado o horário de entrada no controle veterinário (vet-check) o batimento cardíaco dos cavalos deve ser tomado o mais rápido possível.

Se vários participantes se apresentam ao controle veterinário (vet-check) ao mesmo tempo, o comissário pode levar qualquer um deles para o exame porque o horário de partida será o mesmo, pois todos têm o mesmo horário anotado.

Veterinários:

Os veterinários examinam os cavalos e decidem qual deles podem continuar na prova, qual deles será eliminado e qual deles voltará para ser reexaminado (por exemplo: batimento cardíaco muito alto)

Ajudantes dos veterinários

Os ajudantes dos veterinários anotam as constatações do veterinário no:

1. Cartão veterinário

2. Formulário

Observação:

Os formulários do veterinário são os comprovantes dos veterinários.
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